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PORTARIA Nº 242/2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas e considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o 

cumprimento dos contratos da Secretaria Municipal de Saúde.  

 

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS TERMOS DAS 

ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10, 10A, 10B, 10C, 10D, 10E, 10F, 10G, 10H, 10I, 10J, 

10K, 10L, 10M, 10N, 10O, 10P, 10Q/2023, REFERENTE AO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 9.669/2022. (INSUMOS E CORRELATOS).  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º NOMEAR os servidores abaixo, para compor a comissão de fiscalização de cumprimento 

dos termos das atas de registro de preços nº 10, 10a, 10b, 10c, 10d, 10e, 10f, 10g, 10h, 10i, 10j, 10k, 

10l, 10m, 10n, 10o, 10p, 10q/2023, referente ao processo administrativo nº 9.669/2022. 

 
1) Priscila Rodrigues da Silva – Cargo: Auxiliar administrativo – Mat. 6556954; 

2) Claudia da Silva Belarmino – Cargo: Coord. De Farmácia e Manipulação – Mat. 17.559; 

3) Paulo Ricardo dos Santos – Cargo: Ajudante Geral – Mat. 3.534. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação. 

 

 

 

Seropédica, 24 de maio de 2023.  

 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
 

Lucas Dutra dos Santos 

Prefeito Municipal 

 

 

 


